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“Deus Seja Louvado”

LEI N. 4604 DE 10 DE ABRIL DE 2013

Institui a Semana de Prevenção do Câncer da Mama e do Colo do Útero no 
calendário oficial de eventos do município, que especifica.
De autoria do vereador Tiago Bosco de Souza Elias

O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1ºº Fica instituída a Semana de Prevenção do Câncer da Mama e do Colo do 
Útero no calendário oficial de eventos do município, a ser celebrada anualmente 
na semana que antecede ao Dia das Mães.

Art. 2ºº As despesas decorrentes do disposto nesta lei correrão por conta das 
verbas próprias do orçamento, suplementadas, se necessário.

Art. 3ºº Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Bebedouro 10 de abril de 2013.

Fernando Galvão Moura
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura a 10 de abril de 2013.

Ivanira A de Souza
Assessor Técnico
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